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DECRETO INDIVIDUAL N° 1149/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012.
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servi
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, e
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado:
Nome do Contratado: FABIANA RODRIGUES BORTOLOTE
Função: ENFERMEIRA 
Inicio: 01/07/2022 
Término: 30/06/2023 
Servidor Titular da Função: LICIA LONGUI ROSSETO
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Julho de 2022. 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1150/2022. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990.

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria d

SILVA, matrícula 001201, ocorrido em 06 de julho de 2022.  
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de julho de 2022. 
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CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 

termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 

vidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, e
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 

tado: FABIANA RODRIGUES BORTOLOTE 

Servidor Titular da Função: LICIA LONGUI ROSSETO 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria da servidora Srª ELIANE ADMIRAL DA 
SILVA, matrícula 001201, ocorrido em 06 de julho de 2022.   

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

vidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

dor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 

MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 

a servidora Srª ELIANE ADMIRAL DA 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1151/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: FRANCIELI NARCISO PEÇANHA 
Função: ENFERMEIRA 
Inicio: 11/07/2022 
Término: 30/10/2022 
Servidor Titular da Função: PATRICIA PENNAFORTE ALTOÉ 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de Julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1152/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: SELMA ROMAO LOPES DO ESPIRITO SANTO 
Função: SERVENTE 
Inicio: 11/07/2022 
Término: 10/07/2023 
Servidor Titular da Função: RUDINEA MARIA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de Julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1153/2022. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1153/2022. 

Rio Novo do Sul/ ES, 11 de julho de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

Matric
ula 

Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

40282 Victor Colli Zerbone Engenheiro Civil A B 04/06/2018 a 04/06/2022 04/06/2022 
9440 Marta Luiza Tomazeli Zambi Cozinheiro E F 30/06/2018 a 30/06/2022 30/06/2022 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1154/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EFETIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido,  a servidora IRIANI DOS SANTOS THEODORICO,  matrícula nº 40821, do cargo de 

PSICOLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 18 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1155/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LEANDRO NUNES FRANCISCO 
Função: SERVENTE 
Inicio: 21/07/2022 
Término: 20/07/2023 
Servidor Titular da Função: CATIA REGINA DA COSTA NASCIMENTO 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1156/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: SABRINA DO CARMO MARCONSINI MARQUEZINI 
Função: SERVENTE 
Inicio: 21/07/2022 
Término: 20/07/2023 
Servidor Titular da Função: VALDA SILVEIRA DE SOUZA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1157/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 10/08/2023 da Agente de Endemias abaixo relacionada, sujeito à 

rescisão antecipada: 
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 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
JAQUELINE PINTO PAULO 

 
Nº. 1046/2022 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 21 de Julho de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1158/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98,  

RESOLVE: 
  Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões, 
retroagindo seus efeitos na data de vigência especificadas no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1158/2022. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

28673 Maria da Conceição de Oliveira Serbate 3550/2022-10 MaMPA-V-9 MaMPA-V-10 20/06/2022 
38636 Vivian Amaral Batista Peçanha 3568/2022-11 MaMPA-V-4 MaMPA-V-5 21/06/2022 
16500 Dayana Pessini Marconsini 3609/2022-10 MaMPA-V-10 MaMPA-V-11 22/06/2022 
37028 Saulo Cezar Pacheco Batista 3801/2022-11 MaMPB-V-3 MaMPB-V-4 30/06/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 29 de julho de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1159/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
                 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e                
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência JULHO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 30/04/2022 a 29/06/2022 

30/06/2022 a 23/08/2022 
Flaviane Nunes Francisco 25/07/2022 a 02/09/2022 
Jose Roberto Gonçalves 30/06/2022 a 31/07/2022 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 10/02/2022 a 08/08/2022 
Maria Inez Contaefer Moreli 30/01/2022 a 28/07/2022 

29/07/2022 a 29/10/2022 
Neiri Oliveira Longue Diirr 30/01/2022 a 28/07/2022 

29/07/2022 a 29/10/2022 
Robson Claumir Ferreira 14/02/2022 a 12/08/2022 
Rosangela Nunes Thompson 19/02/2022 a 17/08/2022 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 29 de Julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                        Prefeito Municipal 
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******************************************************
Secretários Municipais

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE
Secretário Municipal de Administração

 
ARIDELSON GIOVANELLI

Secretário Municipal de Finanças e 
 

ANDRE SANTOS DE BARROS
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente
 

DAYANA PESSINI MARCONSINI
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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